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LEI nº 807 /99 

SÚMULA:- Revoga a Lei nº 451/91 de 18 de 
dezembro de 1991. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO 
BIFON, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica revogada em todo o seu teor, a Lei nº 
451/91 de 18 de dezembro de 1991, que trata da doação da data de terras nº 14, da 
quadra nº 04, do Jardim Esperança 2ª parte, n/ Município, à Igreja Universal Deus é 
Amor. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de maio de 1999. 
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